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REMESSA  OFICIAL.   ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO.
DEMISSÃO.  ATO  DECLARADO  ILEGAL  PELO  PODER
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- O funcionário público nomeado por concurso não pode ser demitido
sem que contra ele seja instaurado o procedimento administrativo e
assegurada a ampla defesa. Reconhecida judicialmente a ilegalidade
do ato de demissão, cabível é a indenização por danos morais.

-  Nos  termos  da  Súmula  número  253,  do  Colendo  Superior
Tribunal de Justiça, “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a
decidir o recurso, alcança o reexame necessário”.

RELATÓRIO

Trata-se  de  remessa  oficial  contra  sentença  proferida  pelo  MM.
Juízo da 3ª Vara da Fazenda Pública que, nos autos da ação de indenização por danos
morais  ajuizada por Júlio Ferreira de Lima Filho julgou procedente o pedido inicial
condenando o Estado da Paraíba a pagar indenização, a títulos de danos morais, no
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Os autos subiram a esta Corte de Justiça por força do disposto no
art. 475, CPC, para o julgamento do reexame necessário.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º,
do RITJPB c/c o art. 82 do CPC. 



É o relatório.  Decido.

A controvérsia  devolvida  a  esta  Corte  é  de  fácil  solução  e  não
demanda maiores digressões. 

Narra o autor que é Delegado de Polícia e que no ano de 2004, foi
instaurado  procedimento administrativo que culminou com a  aplicação de  pena  de
demissão.

Com efeito, ao ser demitido de cargo público por ato do réu, o
autor impetrou mandado de segurança, em que pleiteou e obteve sentença declaratória
de nulidade do ato impugnado, com o consequente direito de reassumir o cargo. 

Em razão da anulação, pelo Poder Judiciário, da demissão ilegal, o
autor  ajuizou  a  presente  ação  de  indenização  por  danos  morais,  pugnando  pela
condenação do Estado em face da demissão abusiva.

Conforme relatado, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido
inicial, condenando o Estado da Paraíba a pagar ao autor uma indenização, a título de
danos morais, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Em razão do disposto no
art. 475, CPC, subiram os autos a esta Corte de Justiça.

No que toca ao dano moral, uma vez que já restou devidamente
consignada a atitude ilícita  perpetrada pelo Estado réu,  compreendida na demissão
ilegal do autor no ano de 2004, tendo ele sido devidamente reintegrado, resta apenas
analisar a potencialidade da conduta ilícita para configurá-los. 

Na moderna doutrina, superando a concepção negativa de dano
moral, ou seja, aquele que não é material, e até mesmo a positiva, identificada, via de
regra com a dor, vexame, sofrimento ou humilhação ou qualquer outra violência que
atinja o sentimento íntimo da pessoa, vem entendendo-se à luz da Constituição Federal
que dano moral é a violação do direito da dignidade. Isto porque: 

“a dignidade humana nada mais é do que a base de todos os
valores morais, a essência de todos os direitos personalíssimos.
O  direito  à  imagem,  à  honra,  ao  nome,  à  intimidade,  à
privacidade,  à  liberdade  estão  englobados  no  direito  da
dignidade, verdadeiro fundamento e essência da cada preceito
constitucional relativo aos diretos da pessoa humana". (...) Nessa
perspectiva o dano moral não está necessariamente vinculado a
alguma reação psíquica da vítima. Para que haja a identificação
do dano  moral  é  imperativo  que  haja  ofensa  à  dignidade  da
pessoa humana. É por essa razão que pode haver dor, vexame e
sofrimento sem violação do princípio da dignidade. Dor, vexame



e humilhação podem ser consequências e não causas”. (Carlos
Alberto Menezes Direito e Sérgio Cavalieri Filho. Comentários...
2007. p. 103). 

Cumpre enfatizar que a importância de conceituar o dano moral
como lesão à dignidade, são as consequências daí advindas, uma vez que:

“em primeiro lugar, toda e qualquer circunstância que atinja o
ser  humano  em  sua  condição  humana,  que  (mesmo
longinquamente)  pretenda  tê-lo  como  objeto,  que  negue  sua
qualidade  de  pessoa  será  automaticamente  considerada
violadora de sua personalidade e, se concretizada, causadora de
dano moral a ser reparado. Acentue-se que o dano moral, para
ser identificado, não precisa estar vinculado à lesão de algum
'direito subjetivo' da pessoa da vítima, ou causa algum prejuízo
a  ela.  A  simples  violação  de  uma  situação  subjetiva
extrapatrimonial (ou de um “interesse não patrimonial”) em que
esteja envolvida a vítima, desde que merecedora de tutela, será
suficiente  para garantir  a  reparação”.  (Maria  Celina Bodin de
Moraes. Danos à Pessoa Humana. Rio de Janeiro: Renovar, 2007.
p. 188.). 

Deste  modo,  não  será  toda  e  qualquer  situação  de  sofrimento,
tristeza,  transtorno ou aborrecimento  que ensejará  a  reparação,  mas apenas  aquelas
situações  graves  o  suficiente  para  afetar  a  dignidade  humana  em  seus  diversos
substratos materiais, quais sejam, a igualdade, a integridade psicofísica, a liberdade e a
solidariedade familiar ou social, no plano extrapatrimonial em sentido estrito 

Merece destaque na espécie a integridade psico social do autor,
que  restou  substancialmente  colocada  em  risco  pela  demissão  ilegal  e  pelo  abalo
psicológico sofrido, inclusive, perante amigos, parentes e vizinhos.

Assim,  inequívoca a  ofensa à manifestação da subjetividade do
autor apta a justificar a configuração do dano moral. 

Outrossim,  em  relação  ao  quantum dos  danos  morais  importa
observar  que  apesar  de  inexistir  orientação  uniforme e  objetiva  na  doutrina  ou  na
jurisprudência de nossos tribunais para sua fixação, ainda é ponto pacífico, mormente
no STJ, (RESps. 228244, 248764 e 259816, dentre outros), que: 

“(...)  a  indenização  como  se  tem  assinalado  em  diversas
oportunidades,  deve  ser  fixada  em  termos  razoáveis,  não  se
justificando  que  a  reparação  venha  a  constituir-se  em
enriquecimento  indevido,  com  abusos  e  exageros,  devendo  o



arbitramento operar com moderação, proporcionalmente grau de
culpa  e  ao  porte  econômico  das  partes,  orientando-se  o  juiz
pelos  critérios  sugeridos  pela  doutrina  e  pela  jurisprudência,
com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e bom senso,
atento  à  realidade  da  vida  e  às  peculiaridades  em cada  caso,
devendo, de outro lado, desestimular o ofensor a repetir o ato”. 

Assim,  não  se  pode  deixar  de  sopesar,  no  momento  da
quantificação do dano moral, as condições sócio-econômicas da vítima e do ofensor, sob
pena de serem estipuladas indenizações afastadas da realidade das partes e que podem
vir a não se concretizar,  pelo simples fato de ser possível condenar-se o ofensor em
valor  muito  maior  do  que  poderia  suportar,  ou  ainda,  pode-se  dar  causa  ao
enriquecimento  indevido  da  vítima,  ao  estipular  um  montante  muito  superior  ao
padrão de vida desta. 

Não se trata de mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou
sensibilidade exacerbada, que estaria fora da órbita do dano moral, mas de ato ilegal,
judicialmente declarado, baseado em fatos provados e comprovados.

Nesse sentido:

SERVIDOR MUNICIPAL. DEMISSÃO INVALIDADE POR DECISÃO
JUDICIAL. REINTEGRAÇÃO. ART. 41, PARÁGRAFO 2º, DA CF/88.
RESSARCIMENTO  DOS  DIREITOS  CUJO  GOZO  LHE  FORAM
ILEGALMENTE OBSTADOS. VENCIMENTO. NÃO PAGAMENTO.
COMPROMETIMENTO  DO  MÍNIMO  EXISTENCIAL.
INTEGRIDADE  PSICOFÍSICA.  DANO  MORAL.  -Por  força  do
disposto no parágrafo 2º do art. 41, da CF/88, invalidada por decisão
judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado ao cargo,
com o ressarcimento inerente a todos os direitos cujo gozo e fruição
foram  ilegalmente  obstados.  -O  não  pagamento  do  vencimento  de
servidor público no período compreendido entre sua demissão ilegal e
a  reintegração  determinada  judicialmente,  implica  na  diminuição
substancial dos recursos de que se vale para implementar as condições
necessárias ao seu mínimo existencial, colocando, pois, em risco sua
integridade psicofísica, motivo pelo qual inequívoca a potencialidade
do  ato  para  configurar  o  dano  moral.  (TJ-MG    ,  Relator:  Selma
Marques,  Data  de  Julgamento:  28/05/2013,  Câmaras  Cíveis  /  6ª
CÂMARA CÍVEL)

REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  SERVIDOR
PÚBLICO CONCURSADO. DEMISSÃO ILEGAL. REINTEGRAÇÃO
OBTIDA  ATRAVÉS  DE  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
REPARAÇÃO  DOS  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS
DECORRENTES  DA  CONDUTA  IRREGULAR  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO



DOS REQUISITOS. INDENIZAÇÃO DEVIDA. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART.  475-J  DO CPC
CONTRA  FAZENDA  PÚBLICA.  SENTENÇA  PARCIALMENTE
REFORMADA. O exame dos fatos e das provas coligidas nos autos
desborda  a  segurança  de  que  a  sentença  a  quo  andou  bem  em
reconhecer à autora o seu direito à reparação pelos danos materiais e
morais  deflagrados  pelo  ato  de  demissão  ilegal  do  quadro  de
servidores públicos municipais, mal já definitivamente reparado pela
via  do  mandado  de  segurança.  No  que  concerne  ao  capítulo  da
sentença que estabeleceu a fixação e eventual aplicação da multa de
10% (dez por cento) a que alude o art.  475-J do Código de Processo
Civil para a hipótese de não cumprimento espontâneo da obrigação
consignada  no  comando  sentencial  no  prazo  legal,  não  merece  se
consolidar.  Isto  porque  a  execução  contra  a  Fazenda  Pública  é
disciplinada  por  procedimento  próprio,  previsto  no  art.  100  da
Constituição Federal e com disciplina no art. 730 do CPC, qual seja, o
rito dos precatórios, e não pelo módulo de cumprimento de sentença,
em cujo regulamento se insere o reportado dispositivo legal. Ademais,
em face das  próprias  especificidades  e  prerrogativas e  diretrizes  de
gestão da coisa comum, a Fazenda Pública não detém a faculdade de
cumprir voluntariamente a condenação imposta por sentença,  o que
impõe de modo frequente a dependência de provocação do interessado
para que seja satisfeita a tutela jurídica em sua plenitude, pelo que,
inaplicável aquela norma executiva fixada na sentença. (TJ-BA - REEX:
00004152420108050064  BA 0000415-24.2010.8.05.0064,  Relator:  Cynthia
Maria Pina Resende, Data de Julgamento: 18/02/2014, Quarta Câmara
Cível, Data de Publicação: 19/02/2014)

Neste ínterim, importa destacar que embora deva se ter cautela
quando  de  se  trata  de  condenação  contra  o  Erário,  não  se  pode  descuidar  da
potencialidade  de  dano  revelada  pela  situação,  uma  vez  que  inequivocamente
comprometida sua honra perante a sociedade, motivo pelo qual se mostra adequada a
importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixadas pelo Juízo sentenciante. 

Em razão das considerações tecidas acima, com fulcro no art. 557,
caput,  CPC, bem como, na Súmula 253, do STJ,  nego seguimento ao recurso oficial,
mantendo incólume os exatos termos da sentença vergastada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 09 de julho de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


